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MINISTÉRIO PÚBLICO
.

.

.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE
CONTAS DO ESTADO DO PARÁ

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA N° 241/2022/MPC/PA
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo que a servidora francilei Maria contente Pinheiro, 
chefe de Gabinete da 6ª Procuradoria de contas, estará afastada de 
suas atividades no período de 01 a 07/06/2022, conforme PorTaria nº 
216/2022/MPc/Pa, de 13/05/2022;
coNSidEraNdo o Memorando eletrônico nº 15/2022 – 6ª Pc, de 
26/05/2022 (Protocolo PaE n° 2022/654587), pelo qual a servidora camila 
da costa Barbosa oliveira, ocupante do cargo em comissão de assessor da 
Procuradoria, é indicada para exercer a Chefia de Gabinete da 6ª Procura-
doria de contas no referido período;
coNSidEraNdo a PorTaria nº 142/2018/MPc/Pa, de 09/05/2018;
rESolVE:
art. 1º dESiGNar a servidora caMila da coSTa BarBoSa oliVEira, 
matrícula n° 200238, para, de 01 a 07/06/2022, substituir a servidora 
Francilei Maria Contente Pinheiro na Chefia de Gabinete da 6ª Procuradoria 
de contas, em razão do afastamento da titular.
art. 2º Esta PorTaria entra em vigor na data da sua publicação.
Belém-Pa, 30 de maio de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 807069
..

OUTRAS MATÉRIAS
.

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 
01/2021 – CG/MPC/PA – CGMP/PA
PriMEiro adiTiVo ao TErMo dE cooPEraÇÃo TÉcNica firMado EN-
TrE a corrEGEdoria-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do 
ESTado do Pará – cG/MPc/Pa E a corrEGEdoria-GEral do MiNiSTÉ-
rio PÚBlico do ESTado do Pará – cGMP/Pa.
a corrEGEdoria-GEral do MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do 
ESTado do Pará, órgão da administração Superior do MPc/Pa, com sede 
à avenida Nazaré, nº 766, Bairro Nazaré, cEP.: 66.035-145, Belém/Pa, 
doravante denominada simplesmente cG/MPc/Pa, neste ato representado 
por seu corregedor-Geral, dr. Stephenson oliveira Victer, devidamente 
autorizado para tanto, e a corrEGEdoria-GEral do MiNiSTÉrio 
PÚBlico do ESTado do Pará, órgão da administração Superior do MPPa, 
com sede à rua João diogo, nº 100, Bairro da cidade Velha, cEP 66.015-
165, Belém/Pa, doravante denominada simplesmente cGMP/Pa, neste 
ato representado por seu corregedor-Geral MPPa, dr. Manoel Santino 
Nascimento Júnior, com poderes delegados pela PorTaria nº 515/2021-
MP/PGJ, têm, entre si, justo e acertado o presente aditivo ao Termo de 
cooperação Técnica nº 01/2021, celebrado em 04/05/2021 e publicado 
no Diário Oficial do Estado nº 34.573, de 05/05/2021, que se regerá pelos 
termos da lei federal nº 8.666/93, mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DOS FUNDAMENTOS DO ADITIVO
o presente Termo aditivo tem como fundamentos:
1.1 – as manifestações de interesse dos partícipes na prorrogação do prazo 
de vigência do Termo de cooperação Técnica nº 01/2021 - cG/MPc/Pa - 
cGMP/Pa (04/05/2021 a 03/05/2022), formalizadas através do ofício nº 
01/2022 – cG/MPc/Pa, de 13/04/2022, com expressa anuência da corre-
gedoria-Geral do MPPa.
1.2 – a previsão de prorrogação da vigência contida na cláusula Sexta do 
Termo de cooperação Técnica nº 01/2021 - cG/MPc/Pa - cGMP/Pa.
1.3 – a necessidade de adequação do Termo de cooperação original aos 
dispositivos da lei federal nº 13.709/2018, de 14/08/2018 (lei Geral de 
Proteção de dados).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
o presente Termo aditivo tem por objeto:
2.1 – a prorrogação da vigência do Termo de cooperação Técnica nº 
01/2021 – cG/MPc/Pa - cGMP/Pa.
2.2 – a inclusão da “cláUSUla SEXTa-a: da ProTEÇÃo dE dadoS 
PESSoaiS” no Termo de cooperação Técnica nº 01/2021 -  cG/MPc/Pa 
- cGMP/Pa, para adequação do ajuste às disposições da lei federal nº 
13.709/2018, de 14/08/2018 (lei Geral de Proteção de dados).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
fica prorrogada a vigência do Termo de cooperação Técnica nº 01/2021- 
cG/MPc/Pa - cGMP/Pa, de 04/05/2022 a 29/02/2024.
CLÁUSULA QUARTA – DA INCLUSÃO DE CLÁUSULA
fica incluída no Termo de cooperação Técnica nº 01/2021-cG/MPc/Pa-
cGMP/Pa a cláUSUla SEXTa–a, com a seguinte redação:
“cláUSUla SEXTa – a: da ProTEÇÃo dE dadoS PESSoaiS
6.a.1 – os partícipes deverão garantir o cumprimento da lei federal nº 
13.709/2018 (lei Geral de Proteção de dados - lGPd), nos seguintes termos:

6.a.1.1 – o tratamento de dados pessoais será realizado de acordo com as 
diretrizes previstas na lei federal nº 13.709/2018 (lei Geral de Proteção 
de dados - lGPd) e será limitado às atividades necessárias para o alcance 
das finalidades deste Acordo de Cooperação.
6.a.1.2 – os partícipes cooperarão entre si no cumprimento das obriga-
ções referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na lGPd 
e nas leis e regulamentos de Proteção de dados em vigor e também no 
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério 
Público e Órgãos de controle administrativo.
6.A.1.3 – Os partícipes ficam obrigados a comunicar qualquer incidente de 
segurança relativo aos dados pessoais compartilhados ou disponibilizados 
em razão do presente acordo de cooperação e adotar as providências dis-
postas no art. 48 da lei Geral de Proteção de dados, quando for o caso.
6.a.1.4 – os partícipes, reciprocamente, responderão rápida e adequada-
mente todas as solicitações de informação relacionadas ao tratamento dos 
dados pessoais objeto de eventual transferência.
6.a.1.5 – os partícipes poderão colaborar na elaboração do relatório de 
impacto à Proteção de dados Pessoais (riPdP), conforme a sensibilidade 
e o risco inerente ao objeto deste acordo, no tocante a dados pessoais.”
CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO
A operacionalização da fiscalização da presente cooperação ficará a cargo 
da servidora cláudia Guerreiro Salame, pela cG/MPc/Pa, e da servidora 
renata cristina de Matos Martins, pela cGMP/Pa.
CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação do extrato deste aditivo no Diário Oficial do Estado do Pará 
será de responsabilidade conjunta do MPc/Pa e do MPPa, devendo ocorrer 
no prazo de 10 (dez) dias da data de sua assinatura, de acordo com o dis-
posto no art. 28, § 5º, da constituição do Estado do Pará.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
DO INSTRUMENTO ORIGINAL
Permanecem inalteradas as demais disposições do instrumento original, 
que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente Aditivo.
E, por assim estarem devidamente justas e acordadas, as partes firmam o 
presente Termo, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, na presença das 
2 (duas) testemunhas abaixo assinadas.
Belém, 03 de maio de 2022.
 

STEPHENSoN oliVEira VicTEr MaNoEl SaNTiNo NaSciMENTo JÚNior
corregedor-Geral

MPc/Pa
corregedor-Geral MPPa

MPPa

Testemunhas:

1)  ___________________________ 2)  _____________________________
  cPf nº   cPf nº

(*) Republicado por ter saído com incorreções na edição do Diário 
Oficial  do Estado de nº 34.969, de 13/05/2022

Protocolo: 807059
PORTARIA N° 244/2022/MPC/PA
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de Protocolo PaE nº 2022/621801, pelo 
qual a servidora daniela de oliveira danieli solicita dispensa da função de 
chefe do departamento de comunicação institucional (dEcoM), a contar 
do dia 1º de junho de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18 da lei Estadual nº 8.596, de 11 de 
janeiro de 2018, bem como no art. 61, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNSidEraNdo a atual Estrutura organizacional do Ministério Público de 
Contas do Estado do Pará, definida pela PORTARIA nº 046/2022/MPC/PA;
rESolVE:
art. 1º dispensar a servidora roSaNa GaBriEllE MaGNo GoNÇalVES 
matrícula nº 200237, ocupante do cargo em comissão de assessor da 
Procuradoria, da função de chefe adjunta do departamento de comunicação 
institucional, revogando-se a PorTaria nº 091/2022/MPc/Pa.
art. 2º designar a referida servidora como chefe do departamento de 
comunicação institucional
art. 3º Esta PorTaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 01/06/2022.
Belém/Pa, 31 de maio de 2022.
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador-GEral dE coNTaS

Protocolo: 807022
PORTARIA N° 245/2022/MPC/PA
o ProcUrador-GEral dE coNTaS, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de Protocolo PaE nº 2022/621801, pelo 
qual a servidora daniela de oliveira danieli solicita dispensa da função de 
chefe do departamento de comunicação institucional (dEcoM), a contar 
do dia 1º de junho de 2022;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18 da lei Estadual nº 8.596, de 11 de 
janeiro de 2018, bem como no art. 61, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994;
coNSidEraNdo a atual Estrutura organizacional do Ministério Público de 
Contas do Estado do Pará, definida pela PORTARIA nº 046/2022/MPC/PA;
rESolVE:
art. 1º dispensar a servidora daNiEla dE oliVEira daNiEli, matrícula nº 
200254, ocupante do cargo efetivo de analista Ministerial – Especialidade: 
comunicação Social, da função chefe do departamento de comunicação 
institucional, revogando-se a PorTaria nº 053/2022/MPc/Pa.


